
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL \
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇAO - S[TO

IISTUDO TECNICO PRBLIMINAR

P ROCIISSO ADMINIS'I'II.A]'IVO N"O6l2026

Modnlidarlc tlc Licitação: inexigibilidacle de Licitação

Legislação: I-ei i 4. 133 12021

Município: São Vicente do Sul - RS

Dcpartamento: Secretaria Municipal de Desenvolvinrento Social , Cidadania e I{abitação

Responsávcl: Rosmari Mossi Bisszrco

ObiEtO: SIIOW MtJSICAt- REFITRENI'II A FIrSl'A DO PADI{OEII{O SÃO VICE,NI'I] ITI:,I{IIII,IT.

ALUSIVO AOS I50 ANOS DA IGI(ti.ÍA IT TAMBEM DO MUNICIPIO DE SÃO VICI]N'{'II I)O SI]t,
A SITREM RF]I-IZADOS DIAS l0 U l6 DE AIIRTL,COM DUI{AÇÃO MINIMA DE,3 tIOR,\S

Nccessidadc da Administração: 'fal r-recessiclade se da deviclo a Í-esta do padroeit'o c tatttbctti rlc

aniversario clo rnr.rniciltio, clue se ciispõe a tlrcal com estit contratação para trazer clltrt:tcllilllcllt() ()

cultr.rra clurantc grancie evento a set' rcalizado.

DESCITTÇÃ() Ua NE,CIISStDADIi, DA CON'II{ATAÇÃO

A contratação e de necessidacle elrcrgencial devido a proximidade de tal evento e tatrtbcl-t't siia

irnportancia cultural e historica cle nosso nrunicipio. I)estaca-se, poLtattto, cottÍbrtttc ilcsct'iLtr

acima a precisão desta contt'atação.

2. PI{EVrSÃO UO PI,ANO DE CONTITATAÇÃO ANUAL

A contratação se aplica. A contratação pretcnc'lida não está plevista tto I)latlo il.:

Conlratações .AnLIal clo Mr-rnicípio de São Viccute do Sul.

RITQLJISI'roS DA CONI'RATAÇÂo

3.t- As exigências de qualilicação técr-rica e clr.ralificação ecottôutico-Íluattceira scrão tle llrritlrrs

no 'l'crn-ict dc RcÍ'er'ência, corn llnclamento ua Lei Feclct'al n" 14.I 3312021 .

3.2- As obligaçõcs c1a Cloritrzrtantc e clzr Clontratada scr'ão dellniclos tto'leruto de RcÍ'crôncia.

3.3- A entpresa Contratada trcará responsárvel por Í'ornccer set'viço de qualidade e clctitro clos

termos clo contrato.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

Item Qtd Unid, OBJETO

01 1

Sen,iÇo

SIIOW Mt,JSlCAt- RLiFE,ltliN'f tr A IrlrSl'A DO PADI{OI'lllto
VIClllNl-ll IiUItRtlll, At,t.lSIVO AOS 150 ANOS DA l(il(l1.lr
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r^úrrtit\4 Dõ Mt.tNictt'to ni, sno Vtt'l-.N'iÊ Do strl A Sl:l(1,\l
RI'll.lZADOS DIAS l0 Lr l(r DL, AuRIl.,CoM DtJt(A('^9 MINIIVIr\ I)l

3 TIORAS

5 - LEVAN]'AMT'NTO DII ME,IICADO

A solução de rnercado será pot'meio de cotações de preços com potenciais lbrtleccclot'cs

que atendcut aos requisitos da contratação r-ro ântbito cla região qtte abrange, tcncltl cll't vista it

lecessiclaclc da contratação de Pcssozr .Turidica na qual alcnda as ttecessidaclcs aprcsctltittlrts.

Segr-rrrclo Art 23, SS l" da l,ei 14.13312021 realizor-r-se o lcvantzurer-)to de mercaclo. t:otrlirt'rlttr

orçanrenros a baixo:

Item Qtd Unid, OBJETO EMPRESA/PROP

IETARIO

VA

TOTA

01 01

Se rviço

SIIOW MUSICAL,
RIIFI'.1{EN't'lr A Irtis'l'A DO

PA DtTOE,I RO SÃO VICI-,NTE
F'ERRI]R, ALUS]VO AOS I5()

ANOS DA IGRE.IA E,'I'AMT]EM
DO MUNICIPIO DE SÃO

VICE,NI'E, DO SUL A SERDM
REI,IZADOS DIAS I() E, I6 DIl

ABI{ll.,COM DURAÇÃO
MINIMA DE 3 IIORAS

54.148.984
VAGNER
ARAU.IO

AMERICO

R$ r.

LOR

LRS

900.00

6. ESI'IMA'I'I\/A I)O VAT,OR DA CONTITATAÇÃO

A cstiptatiya para tal coptratação e dc R$ 1.900,00 ( Mil e ltovecetttos reais), cotllirl'rttc 1'ti:stltttsrt

de preço anexada no processo cle inexigrbilidade de licitação .

DrlscRrÇÃo DA sol.uÇÀo coMo trM ToDo

A prestaclora do serviço clevcrá preencher todos os rcqr.risitos da contrataçãtl, cotllirlrll,-'

clescrito acir-r-ia, bent conro cuurprir cont as obrigações ref'eridas no'l'erttto de Relbrêrlcilr.

7. PAttcELAMIi,N'IO DA CONl'IrA'l'AÇÃo

O lrarcelarlento não será aclotado visto quc o objcto a sel'coutrataclo t-rão conligr-ttlt vitltit'

mensal.

RES TJLTADOS PRIr'f EN DI DOS

A aclltilistração pretcnde proporciotrat' sen,iÇo dc cltralidacle a popr'tlação rricctltcttsi: r:

t.egião, viszurclo tambcr-t-r a ccononticidade, ellcácia, eficiôncia, tttelhor aproveitalllclll() (lt)s

recllrsos huprapos, urateriais e Írnanccilos disponívcis c nrclhoria cla qualiclaclc rlc ', iillt ri

socieclaclc escolar, r,isto clue não possr.ri enl sell quaclro dc lirr-rcionirrios. prolissional trltPitt;iltltl.',

/ry,À
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICEI\ITE DO SUL

sEcRETARIA MUNICIPAL DE DESENVoLVIMENT0 SoClAL, CIDADANIA E HABITAÇ40 -

para os serviços em tela.

8. PITOVIDÊNCIAS PIITIVIAS AO CONTITATO

A adrliuistração desigltolr os er-npregados púrblicos responsávcis pelo clcscrt-rpcrtho clus

lunçõcs esscnciais à contratação clesta dcnranda,

9. CO N'l' ltA'I'AÇ OIiS C O ItRltLAl'AS Il/O U I NT'IIR D ti P liN D E N'I',l,l,S

Não se làz r-recessária a realização de conlratações correlatas e/or-r ir-rterdepcttdctttcs ltitt'it

viabiiidade c contratação desta detranada.

I O. POSSÍVIITS IMPACTOS AMBTIINI'AIS

Os scrviços objeto clo prcsenlc cstLrclo tccr-rico sircl ncccssiirios. r,ercÍicattclo clLtc ttàtl ltli

irlltacto erntbicnlal er scr rcalizaclo. r,isto uao ser atividacle polencialnrcttte nocislt ii() ltlcir)

arnbientc.

11. VIAIITLTDADE DA CONTI{A]'AÇÃO

Em decorrêr-rcia do cstuclo realizaclo a demanda se t-uostra viávei cle sct lcalizarlrt

Llr-r-)a vcz clue o serviço a ser prestaclo trarír qualiclade e uraior ecor-rorlicidade, eficácia c ellciôltcia

na plcstação clo scrviço.

Srio Viccntc do Sui, 06 dc abril dc2026

Rosnrari Mossi Bissactr
Seuetária Muricipal de 0esenvoMmerüo $oirat

Ciriadania e Habitaç20

Portaria 02012021

Secretaria Mr-r ipal de seuvolvir.nento Socia[, Cidac'lania e l{abitação
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